
     

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

   

RESOLUÇÃO N.º 71/2016, DE 06 DE SETEMBRO DE 2016 

Aprova implantação do Curso | 

Licenciatura em Matemática do 

Câmpus Hortolândia 
1 

O PRESIDENTE DO EM EXERCÍCIO CONSELHO SUPERIOR DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares e, considerando a decisão do 

Conselho Superior na reunião do dia 06 de setembro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Aprovar implantação do Curso Licenciatura em Matemática do 
Câmpus Hortolândia, conforme estrutura curricular anexa. 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
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' INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TE CNOLOGIA DE SÃO PAULO E mia 
Criado pela Lei nº11.892 de 29/12/2008, a | 88º ” Câmpus Hortolândia : à E pn 

* DR ses 7 à Criado pela Portaria Ministerial nº 1,170, de 22/09/2010 ERRA 

x — — ESTRUTURA CURRICULAR DE LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 7 “ 

Base Legal; Resolução CNE/CP nº 2. de 01/07/2015 Parecer CNE/CES 1.302/2001-Resolução CNE/CES n.º 3, de 18 de fevereiro de 2003. lodo do ces 

Resolução ge qutatização douro no IFSP, nº xoioço de xx de »eoox de oo PAT tesamestra 2917 

Curso Superior em Licenciatura Plena em Matemática 
  

20 semanas por semestre Distribuição da Carga Horária de Efetivo | 

    

  

  

  

  

  

  

  

            
Aulas de 50 minutos 3] Trabalho Acadêmico r 

Semestre Componente Curricular Código ts didi Senda | oe Por | |Totai de Autas| Comtecimentos | prateacens à | Total de Horas 

| FUNMI Te6! 4 4 80 50.0 | É 187 | 087: 
GPDMI T 1 4 80 >" 500 187 887 

| = ACPM1 T 1 Ra 40 250 * B3 333 
: MDSM1 T 1 2 ao 250 83 333 - 

HCTM1 T A 2 40 333.1 | = 33.3 
º HTEM1 T RA 4 80 687 | 667 

vs LITM1 T 1 2 40 33.3 333 
: Z 20 400 2833 50.0 3333           
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